
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utilizar, total 

ou parcialmente, as emissões de estações congêneres, nacionais ou estrangeiras, sem 

estar por estas previamente autorizada. Durante a irradiação, a estação dará a conhecer 

que se trata de retransmissão ou aproveitamento de transmissão alheia, declarando, além 

do próprio indicativo e localização, os da estação de origem.  

 

Art. 49. A qualquer particular pode ser dada, pelo Conselho Nacional de 

Telecomunicações permissão para executar serviço limitado, para uso privado entre 

duas localidades ou em uma mesma cidade, de telex, fac-símile ou processo semelhante.  

 

Parágrafo único. Só será permitido o telex internacional desde que os 

serviços para o Brasil sejam executados através da Rede Nacional de Telecomunicações 

e assegurado o recolhimento, pelo permissionário, das taxas terminais brasileiras e das 

de execução do trabalho pela União. (Artigo vetado pelo Presidente da República e 

mantido pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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